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JUSTIFICATIVA - PL 0504/2017 
O presente projeto tem por objetivo ampliar o alcance do "Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde" com a inclusão de visitas às Escolas da Rede Municipal de Ensino. 

O Programa de Agentes Comunitários de Saúde foi implantado pela Lei 13.611/2003 
como ação integrada e subordinada ao serviço municipal de saúde, obedecendo aos princípios 
e normas do Sistema Único de Saúde. 

O mérito da presente proposta está em facilitar o acesso da população às atividades de 
prevenção de doenças e de promoção da saúde através de uma ação conjunta da Secretaria 
Municipal da Saúde e da Secretaria Municipal de Ensino, especialmente nas escolas de 
período integral. 

Um mérito adicional desta proposta está no fato de gerar impacto orçamentário 
positivo, na medida em que a mesma preserva a estrutura de recursos humanos e logísticos já 
disponíveis no Programa de Agentes Comunitários de Saúde e amplia a parcela da população 
atendida por ações preventivas. 

Ante o exposto e diante do interesse público do qual esta matéria se reveste, vem a 
presença dos Nobres Vereadores desta Edilidade requerer sua aprovação. 
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